" trrlhante

O aborto legal ou permitido esta previsto no art.128 do CP:

Art. 128 - Nao se pune o aborto praticado por médico:
Aborto necessario

| - se ndo ha outro meio de salvar a vida da gestante;
Aborto no caso de gravidez resultante de estupro

Il - se a gravidez resulta de estupo e o aborto é precedido de consentimento da gestante
ou, quando incapaz, de seu representante legal.

Assim, a natureza juridica desse art. € de causas especiais de exclusdo da ilicitude. "Nao se
pune" deve ser entendido como "néo ha crime". Assim, o fato é tipico, porém, licito.

Aborto Necessario

O aborto necessario ou terapéutico € aquele que néo é punivel, uma vez que é o Unico meio de
salvar a vida da gestante (art. 128, |, CP). Existem dois direitos em conflito, quais sejam, o direito
a vida do feto e o direito a vida da gestante. Nesse caso, o Cédigo Penal prefere a vida da mée,
por se tratar de vida humana ja consolidada, sendo que o feto tem mera expectativa de vida.
Ademais, sem a mae, o feto ndo podera se desenvolver corretamente.

Apesar de o artigo falar especificamente do médico, é possivel que outra pessoa, que ndo um
médico, pratique o aborto sem sofrer qualquer punicao, desde que a gestante corra risco de vida
no momento e ndo haja como chegar a um médico (risco iminente). Entretanto, se a gestante nédo
esta correndo risco de vida naquele momento, configura-se o crime de aborto com o
consentimento da gestante.

Para o médico, o perigo pode ser atual (por exemplo, quando a situacéo de risco ocorre durante
0 parto), ou futuro (percebe-se que levar a gestacao adiante pode resultar na morte da gestante,
como no caso de uma doenca grave).

Aborto que resulta de estupro

No aborto que resulta de estupro existem também dois direitos em conflito: o direito a vida do feto
e a dignidade da pessoa humana da mée. Violaria, em demasia, a dignidade da pessoa humana,
obrigar a gestante estuprada a seguir com a gravidez indesejada e decorrente de violéncia. Essa,
no entanto, € uma faculdade para a gestante, um direito que pode ser exercido ou néo.
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E considerado aborto sentimental, piedoso, ético ou humanitario. Lembrando que, nesse caso,
exige-se 0 consentimento da gestante e, quando ela for incapaz, de seu representante legal.
Assim, 0s requisitos para sua configuracdo sao assim esquematizados:

1. Aborto praticado por médico;
2. Ha consentimento valido da gestante ou de seu representante legal, se incapaz;
3. A gravidez é resultante de estupro.

Héa necessidade de registro de Boletim de ocorréncia contra o estuprador? Nao! Entretanto,
€ necessario seguir as etapas burocraticas previstas na portaria do Ministério da Saude n°
2.282 de 2020 para que o procedimento seja efetivado. Trata-se de uma opc¢ao politica do
governo, que acaba por dificultar o acesso ao aborto legal.

Se, apos o aborto, descobre-se a inocorréncia do estupro, o médico ndo respondera por crime,
uma vez que agiu em erro. Ja a gestante que mentiu responderd pelo crime de consentir com o
aborto e por falsa comunicacao de crime (art. 340, CP), caso tenha havido acéao de autoridade
para desvendé-lo.


https://trilhante.com.br

